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Acresça-se ao corpo do Projeto de Lei nP 03/2016 o seguinl€ aíigo, a set nurnemdo
na redação final:

"AÍ.... As dÍvidas ambie ais co raídas ant€riormente pela SANEPAR junto ao
Município de Londrina, não podcrão ser utilizadas como conhapaÍtida no novo Contrato de
Programa a ser firmado, bem como os valores repassados pela . NEPAR ao Mruricípio, não
podem ser repassados pam investimentos ou resolução de probl€mas previamenie já assumidos pela
pÌetendente contratada-"

SAIA DAS SESSÕES" 15 de marco de 2016.
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JUSTIFICATIVA

A presente Emenda se justifica pelo fato de que seria um ónus linanceiro
para o Município de Londrina fazer novo contrato absorvendo dívidas conhaidas no contrato
anterior frmado luí mais de 30 anos.

SALA DAS SESSOES. 15 de marco de 2016.
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